LEI Nº 1.673,  DE 05/12/96

Dá denominação de “Vovô Júlio Drumond” ao Parque Infantil localizado na Praça 29 de Abril.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se “Vovô Júlio Drumond” o Parque Infantil localizado na Praça 29 de Abril, em Timóteo.

Art. 2º - Dentro de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta lei, a Administração Municipal colocará placa indicativa no local.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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